
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI  

ESTADO DE SÃO PAULO  

 
 
 

PM Buri – Concurso Público 2/2012                                                                                                      

 

1 

CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2012 
EDITAL COMPLETO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar Concurso Público, visando o 
preenchimento dos cargos públicos relacionados no quadro abaixo, criados através de legislação municipal e regidos pelo Regime 
Jurídico Único dos Funcionários Públicos Municipais do Município de Buri e legislação complementar pertinente, de acordo com as 
instruções constantes neste Edital Completo. 
 
1. DOS CARGOS PÚBLICOS 
1.1. Os cargos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, a remuneração, os requisitos para 
provimento, a forma de seleção e o valor da taxa de inscrição são os seguintes: 
 

Cargos 
Nº de 
Vagas 

Carga 
Horária 

Salário / 
Referência 

Requisitos 
Forma de 
Seleção 

Taxa de 
Inscrição 

Ajudante de Obras 20 40h/sem 
R$ 622,00 
(Ref. 01) 

Ensino Fundamental Incompleto 
Provas 

Teórica + 
Prática 

R$ 25,00 

Ajudante Geral 16 40h/sem 
R$ 622,00 
(Ref. 01) 

Ensino Fundamental Incompleto 
Provas 

Teórica + 
Prática 

R$ 25,00 

Eletricista 1 40 h/sem 
R$ 

1.080,00 
(Ref. 19) 

Ensino Fundamental Completo e Curso 
Técnico de Eletricista 

Provas 
Teórica + 
Prática 

R$ 25,00 

Motorista 6 40 h/sem 
R$ 920,00 
(Ref. 15) 

Ensino Fundamental Completo, Carteira 
Nacional de Habilitação na Categoria “D” 
e Curso de Transporte Escolar 

Provas 
Teórica + 
Prática 

R$ 25,00 

Operador de Máquinas 4 40 h/sem 
R$ 790,00 
(Ref. 13) 

Ensino Fundamental Completo e Carteira 
Nacional de Habilitação na Categoria “D” 

Provas 
Teórica + 
Prática 

R$ 25,00 

Pedreiro 5 40 h/sem 
R$ 790,00 
(Ref. 13) 

Ensino Fundamental Completo 
Provas 

Teórica + 
Prática 

R$ 25,00 

 
1.2. As atribuições dos cargos são aquelas descritas no Anexo III deste edital.  
 
1.3. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, sendo facultada sua prorrogação por igual período. A Prefeitura estima 
convocar de imediato a quantidade de candidatos discriminada na coluna “N° de Vagas” da tabela constante do item 1.1 deste 
Edital. A Prefeitura poderá, de acordo com suas necessidades, durante a vigência do Concurso Público, convocar candidatos até o 
limite de vagas criadas para os referidos cargos no Quadro de Pessoal da Prefeitura. Poderá também, durante a vigência do 
Concurso Público, convocar da lista de aprovados, candidatos para vagas que venham a ser criadas, nos respectivos cargos 
públicos. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. São condições essenciais para a inscrição do candidato, ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 
70.436/72. 
 
2.2. As inscrições serão efetuadas no período 13 a 27 de fevereiro de 2012, exclusivamente através da internet, acessando-se o 
site www.publiconsult.com.br. O candidato deverá preencher corretamente os campos relativos ao formulário de inscrição, imprimir 
o boleto referente à taxa de inscrição e efetuar o seu pagamento até a data de vencimento (28 de fevereiro de 2012) em qualquer 
instituição bancária, através de internet banking, ou em qualquer estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos 
de compensação bancária (casas lotéricas, correios, etc.)  
2.2.1. Em caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar o “Tutorial – Como Realizar a sua 
Inscrição”, disponível na página inicial do site ou entrar em contatar a empresa através de e-mail, clicando-se no ícone “Fale 
Conosco” do site e selecionando o assunto “Concursos Públicos e Processos Seletivos”; ou através do telefone (15) 4141-2327. 
Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição 
2.2.2.  A efetivação da inscrição estará condicionada ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao pagamento ou 
compensação do valor correspondente a taxa de inscrição. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por outros meios que 
não o pagamento do boleto bancário emitido especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais ou 
efetuados fora do prazo de vencimento do boleto; serão indeferidas as inscrições cujos cheques de pagamento não venham a ser 
compensados, por qualquer motivo (falta de fundos, ausência ou divergência de assinatura, data de emissão prescrita, etc.). É 
vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição. 
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2.2.3. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, desde que não haja coincidência dos horários de aplicação 
das provas estipulados no item 5.2 deste Edital. 
 
2.3. Encerrado o prazo das inscrições, será divulgado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Buri e no site 
www.publiconsult.com.br, a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas e indeferidas. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA A POSSE 
3.1. São requisitos para posse: 
a) Ser aprovado neste Concurso Público; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de exame médico admissional; 
d) Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
e) Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
f) Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo; 
g) Não registrar antecedentes criminais; 
h) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado 
em qualquer esfera governamental; 
i) Gozar de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo, comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, 
empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive 
no que concerne à compatibilidade de horários. 
k) Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142, ressalvados os cargos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração 
de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma 
da Constituição Federal. 
 
3.2. Os referidos requisitos são essenciais para provimento do cargo, devendo o candidato, na ocasião da posse, apresentar os 
documentos exigidos à Divisão de Administração de Pessoal da Prefeitura Municipal de Buri. No caso do não cumprimento destas 
exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 
 
4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU SENSORIAL 
4.1. Aos candidatos portadores de deficiência física ou sensorial que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição neste Concurso Público, desde que a 
deficiência de que são portadores seja compatível com o efetivo desempenho das atribuições do cargo. Consideram-se pessoas 
portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99. 
 
4.2. A pessoa portadora de deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e 
à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
4.3. Aos portadores de deficiência física ou sensorial será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas 
neste Concurso Público, exceto para os cargos que não possibilitem as suas contratações pelas características de atribuições e 
desempenhos, incompatíveis com a deficiência possuída. 
4.3.1. O primeiro candidato portador de deficiência classificado no concurso público será nomeado para ocupar a vigésima vaga 
aberta do respectivo cargo, sendo os demais nomeados a cada intervalo de vinte cargos providos. 
4.3.2. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas por candidatos não portadores de deficiência. 
4.3.3. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção, segundo os padrões clinicamente 
estabelecidos. 
4.3.4. Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados em lista separada. 
4.3.5. Havendo laudo médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato será excluído da listagem correspondente. 
4.3.6. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em 
favor de sua inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se confirmada tal 
ocorrência, em qualquer fase deste processo, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria. 
 
4.4. O candidato que quiser concorrer às vagas deste Concurso Público como portador de deficiência deverá fazer sua opção no 
requerimento de inscrição, marcando no formulário de inscrição no site www.publiconsult.com.br, o tipo de deficiência da qual é 
portador (Física, Auditiva, Visual ou Múltipla); após, deverá remeter pelo correio através de Sedex com AR (Aviso de 
Recebimento) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, para a empresa PUBLICONSULT Assessoria e Consultoria 
Pública Ltda, na Avenida Pereira da Silva, nº 828, Jardim Santa Rosália, CEP 18.095-340 – Sorocaba/SP, até o último dia de 
inscrição, valendo como comprovação de opção efetuada no prazo, a data de postagem do Laudo Médico nos Correios. 
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4.4.1. O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada, Braille, intérprete de LIBRAS, etc.) ou de sala com condições 
especiais de acesso, deverá encaminhar requerimento à empresa PUBLICONSULT, juntamente com o Laudo Médico a que se 
refere o item 4.4 deste Edital. 
4.4.2. O Laudo Médico, juntamente com o requerimento de prova ou condição de acesso especial (se for o caso) deverão ser 
postados através de SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), seguindo o modelo do envelope abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
4.4.3. O candidato deficiente que não solicitar a prova especial no prazo estabelecido no item anterior, não terá direito a realizar a 
prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos. 
4.4.3.1. Os deficientes visuais, que se julgarem amparados pelas disposições legais, prestarão as provas mediante leitura através 
do sistema Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo ainda 
utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas com tamanho da letra correspondente 
à fonte Arial - 24.  
 
4.5. O candidato portador de necessidades especiais, aprovado no concurso, será submetido, antes da contratação, à avaliação 
médica a fim de analisar a compatibilidade entre a deficiência do candidato e a função a ser desempenhada. 
4.5.1. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do candidato e a função a ser desempenhada, o mesmo perderá o 
direito a vaga. 
 
5. DA PROVA TEÓRICA 
5.1. A prova teórica, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário 
ao desempenho do cargo público. Serão considerados classificados na prova teórica os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 50,00 pontos. A prova terá duração de 2h30min (duas horas e trinta minutos) e será composta de 30 (trinta) questões de 
múltipla escolha, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo I deste Edital, distribuídas e pontuadas na seguinte 
conformidade: 
 

CARGOS: AJUDANTE DE OBRAS, AJUDANTE GERAL, ELETRICISTA, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, 
PEDREIRO 

DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES  
PESO 

TOTAL DE PONTOS 
POR DISCIPLINA 

TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática e Raciocínio Lógico-Quantitativo 
Conhecimentos Gerais e Atualidades 
Conhecimentos Específicos 

5 
5 
5 

15 

2 
5 
1 
4 

10 
25 
5 

60 

100 

 
5.2. As provas serão realizadas no município de Buri/SP, com data prevista para o dia 1º de abril de 2012 (domingo), às 9h30. 
 
5.3. A confirmação oficial acerca do dia, horário e local para a realização das provas ocorrerá através do Edital de Convocação 
para as Provas a ser disponibilizado no site www.publiconsult.com.br e publicado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Buri. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições poderão também ser comunicados por 
este meio. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta acerca do dia, horário e local de aplicação da 
prova. 
 
5.4. A bibliografia indicada no Anexo I – Conteúdo Programático é meramente sugestiva, não se restringindo a aplicação das 
questões ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo programático indicado. Desta forma, o candidato poderá se preparar para as 
provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, qualquer bibliografia que trate de forma sistematizada dos 
assuntos selecionados no Anexo I. 
 
5.5. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados com antecedência 
de, no mínimo, uma hora em relação ao horário determinado para o início das mesmas. 
 
5.6. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de documento de identidade 
original com foto, comprovante do pagamento da taxa de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta.  

À 

PUBLICONSULT 

Ref.: Prefeitura Municipal de BURI - Concurso Público nº 2/2012 - Portador de Deficiência 

Av. Pereira da Silva, nº 828 – CEP 18095-340 - Sorocaba/SP. 

CEP 18.095-340 
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5.6.1. Entende-se por documento de identidade original: Carteiras e/ou cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como 
documento de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação na forma da Lei nº 9.503/1997, não sendo admitido no recinto de realização das 
provas o candidato que não portá-lo. 
5.6.2. O candidato que não estiver de posse de nenhum documento de identidade original em virtude de perda, roubo ou furto, só 
poderá realizar as provas atendendo, concomitantemente, aos seguintes requisitos: 
a) deverá apresentar Boletim de Ocorrência Policial; 
b) deverá apresentar o protocolo de requisição de nova via do documento; 
c) deverá apresentar cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
d) deverá apresentar duas testemunhas que com ele firmarão, no ato, declaração, sob as penas da lei, acerca da identidade do 
candidato, sendo que as testemunhas deverão apresentar documentos originais de identidade, e todos deverão apor identificação 
digital na referida declaração. 
5.6.3. Serão efetuadas diligências posteriores à realização da prova, em relação à documentação dos candidatos admitidos na 
forma do item 5.6.2, sendo desclassificados automaticamente do processo aqueles cuja declaração de dados revelar-se falsa, sem 
prejuízo de eventuais ações criminais contra o declarante e as testemunhas por ele apresentadas.   
5.6.4. A candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança. Não haverá 
prorrogação de horário da duração da prova para a candidata nesta situação. 
5.6.5. Os candidatos médicos, bombeiros, policiais e militares que estiverem em regime de plantão poderão atender a bips ou 
celulares, desde que comprovem esta condição ao Fiscal de Sala, mediante apresentação da identidade profissional (CRM, 
identidade policial ou militar) antes do início das provas; neste caso deverão ser acompanhados por um Auxiliar de Coordenação e 
atender a ligação fora da sala. 
5.6.6. Durante a prova, o candidato não deve levantar-se, comunicar-se com outros candidatos, e nem fumar; será advertido pelo 
Fiscal de Sala caso perceba-se que busca visualizar a prova ou a Folha de Respostas de outro candidato, sendo-lhe retirada a 
prova e desclassificado no caso de reiteração da atitude. 
 
5.7. Não serão admitidos nos locais de aplicação das provas, os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para 
início das mesmas e para o fechamentos dos portões. 
 
5.8. A duração da prova será de 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo destinado ao preenchimento da Folha 
de Respostas. O candidato somente poderá entregar a prova depois de uma hora do seu início. 
 
5.9. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo o rompimento do lacre dos envelopes efetuado 
por um dos candidatos, o qual lavrará declaração neste sentido no Termo de Ocorrências.  
 
5.10. O candidato deverá assinar a Lista de Presenças que lhe será apresentada antes do início da prova. Eventuais erros de 
digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados ao Fiscal de Sala para 
correção, o qual o fará em formulário específico. 
 
5.11. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a resolução, verificando no cabeçalho se 
todas as folhas correspondem ao cargo para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o Caderno de Provas possui 30 (trinta) 
questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que prejudique a leitura 
do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a prova não seja referente ao cargo para o qual se inscreveu, ou o Caderno de Provas 
estiver incompleto ou possuir qualquer defeito, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido. 
 
5.12. O candidato, antes do preenchimento da Folha de Respostas, deverá efetuar a conferência dos seus dados impressos. 
Havendo divergência, deverá solicitar a substituição do material ao Fiscal de Sala, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido. 
5.12.1. As questões deverão ser respondidas na Folha de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo indicativo da letra 
correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. A Folha de Respostas não poderá ser 
rasurada, amassada ou perfurada, caso contrário, as respostas serão anuladas. A Folha de Respostas somente terá validade se 
estiver assinada pelo candidato no campo indicado. 
 
5.13. Durante a realização da prova não será permitida a consulta de nenhuma espécie de legislação, livro, revista ou folheto, uso 
de calculadora, telefone celular ou outro equipamento de comunicação, bem como não será admitida comunicação entre os 
candidatos. 
 
5.14. Caso necessário a utilização do sanitário, o candidato deverá solicitar ao Fiscal de Sala, que designará um Auxiliar de 
Coordenação para acompanhá-lo, devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada no sanitário 
sofrer revista. 
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5.15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado;  
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;  
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital;  
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de 
material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;  
f) lançar meios ilícitos para a realização das provas;  
g) não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção das provas;  
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e  
i) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.  
 
5.16. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho e para a 
anotação das alternativas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando da divulgação do gabarito, ou na 
eventualidade da interposição de algum recurso contra questão e/ou gabarito, sendo, no entanto, em função de reserva de direitos 
autorais, vedada a sua divulgação e/ou reprodução total ou parcial por qualquer meio ou processo, sem autorização expressa da 
PUBLICONSULT Assessoria e Consultoria Pública Ltda, incorrendo em crime o responsável.   
  
5.17. A partir das 18h00 do dia seguinte ao da aplicação das provas, o candidato poderá consultar o Gabarito Oficial no site  
www.publiconsult.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Buri. Não serão informados resultados por telefone ou 
outro meio de comunicação. 
 
6. DA PROVA PRÁTICA 
6.1. As provas práticas, de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas para os candidatos classificados na prova teórica, e 
buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das 
atividades de cada cargo. As atividades a serem executadas terão como base as descrições sumárias de cargo. 
 
6.2. Somente candidatos aprovados na prova teórica serão convocados para a realização das provas práticas, na quantidade 
especificada no quadro abaixo, assegurando-se a aplicação da prova prática a candidatos eventualmente empatados na última 
posição chamada. 
 

CARGO 

QUANTIDADE DE CLASSIFICADOS 

QUE SERÃO CONVOCADOS 

PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA 

AJUDANTE DE OBRAS 80 

AJUDANTE GERAL 60 

ELETRICISTA 10 

MOTORISTA 30 

OPERADOR DE MÁQUINAS 20 

PEDREIRO 25 

 
6.3. A aprovação na prova prática é pré-requisito para contratação. Na eventualidade da convocação de todos os aprovados dentro 
do prazo de validade do respectivo Concurso Público, a Prefeitura Municipal convocará os candidatos habilitados remanescentes 
para realização das provas práticas, seguindo os mesmos critérios de avaliação constantes neste Edital. 
 
6.4. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo classificados 
apenas os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta pontos), sendo a avaliação efetuada segundo os 
critérios estabelecidos abaixo: 
 
6.4.1. AJUDANTE DE OBRAS 
A prova prática terá duração máxima de 20 minutos e visa aferir a aptidão e a capacidade do candidato em executar atividades 
inerentes a função, ou seja, roçar, capinar, varrer e etc. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá 
executar, dentro das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado. 
Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a avaliação 
efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – Máximo de 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos e ferramentas – Máximo de 20 pontos; 
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c) Produtividade – Máximo de 20 pontos; 
d) Organização na execução dos trabalhos – Máximo de 20 pontos; 
e) Técnica, Aptidão e Eficiência – Máximo de 20 pontos. 
 
6.4.2. AJUDANTE GERAL 
A prova prática terá duração máxima de 20 minutos e visa aferir a aptidão e a capacidade do candidato em executar atividades 
inerentes a função, ou seja, limpar sujeiras e superfícies diversas, varrer, etc. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato 
no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento 
utilizado. 
Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a avaliação 
efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – Máximo de 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – Máximo de 20 pontos; 
c) Produtividade – Máximo de 20 pontos; 
d) Organização na execução dos trabalhos – Máximo de 20 pontos; 
e) Técnica, Aptidão e Eficiência – Máximo de 20 pontos. 
 
6.4.3. ELETRICISTA 
A prova prática terá duração máxima de 20 minutos e visa aferir a aptidão e a capacidade do candidato em executar atividades 
inerentes a função de eletricista, ou seja, planejar e executar serviços de manutenção e instalação elétrica e realizar manutenções 
preventivas, preditivas e corretivas, instalar sistemas e componentes eletrônicos e realizar medições e testes, em conformidade 
com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação do ambiente de trabalho, levando-
se em consideração o uso e aproveitamento dos materiais, ferramentas e equipamentos colocados à disposição.  
Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a avaliação 
efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – Máximo de 20 (vinte) pontos; 
b) Habilidade no uso de ferramentas (chave de teste, chave de fenda, alicate, etc.) – Máximo de 20 (vinte) pontos; 
c) Produtividade – Máximo de 20 (vinte) pontos; 
d) Organização na execução dos trabalhos – Máximo de 20 (vinte) pontos; 
e) Técnica, Aptidão e Eficiência – Máximo de 20 (vinte) pontos. 
 
6.4.4. MOTORISTA 
Para participação na Prova Prática de Motorista, o candidato convocado deverá apresentar ao Examinador, Carteira Nacional de 
Habilitação na categoria mínima “D” em pleno vigor. Referido documento deverá ser apresentado no original e estar dentro do prazo 
de validade e é imprescindível para a condução do veículo em que será efetuada a avaliação. O candidato que deixar de apresentar 
referido documento ou apresentá-lo de forma diversa do estabelecido neste Edital, será impedido de realizar a prova prática e 
automaticamente desclassificado do Concurso Público.  
A Prova Prática consistirá em teste prático em CAMINHÃO BASCULANTE, devendo os candidatos efetuar percurso que será 
divulgado apenas no momento da aplicação da prova, além de outras atividades, utilizando técnicas de condução de veículos desta 
natureza sob a supervisão de um Examinador. Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos: 
a) Segurança Veicular, Equipamentos Obrigatórios e Legislação de Trânsito – Máximo 20 pontos; 
b) Regras de Circulação – Máximo 40 pontos;  
c) Utilização e desenvolvimento dos recursos do veículo – Máximo 40 pontos. 
 
6.4.5. OPERADOR DE MAQUINAS 
Para participação na Prova Prática de Operador de Máquinas, o candidato convocado deverá apresentar ao Examinador, Carteira 
Nacional de Habilitação na categoria mínima “D” em pleno vigor. Referido documento deverá ser apresentado no original e estar 
dentro do prazo de validade e é imprescindível para a condução do veículo em que será efetuada a avaliação. O candidato que 
deixar de apresentar referido documento ou apresentá-lo de forma diversa do estabelecido neste Edital, será impedido de realizar a 
prova prática e automaticamente desclassificado do Concurso Público.  
A Prova Prática consistirá em teste prático ao comando de uma MÁQUINA RETROESCAVADEIRA, devendo os candidatos efetuar 
percurso e os comandos que será divulgado apenas no momento da aplicação da prova, utilizando técnicas de condução e 
utilização dos recursos do maquinário sob a supervisão de um Examinador que verificará os seguintes quesitos:  
a) Segurança Veicular, Equipamentos Obrigatórios, e Legislação de Trânsito – Máximo 20 pontos; 
b) Regras de Circulação – Máximo 20 pontos; 
c) Utilização e desenvolvimento dos recursos da máquina – Máximo 60 pontos. 
 
6.4.6. PEDREIRO 
A prova prática para Pedreiro terá duração máxima de 60 minutos e visa aferir a aptidão e a capacidade do candidato em executar 
atividades inerentes a função. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das 
normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado. 
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Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a avaliação 
efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – Máximo de 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos e ferramentas – Máximo de 20 pontos; 
c) Produtividade – Máximo de 20 pontos; 
d) Organização na execução dos trabalhos – Máximo de 20 pontos; 
e) Técnica, Aptidão e Eficiência – Máximo de 20 pontos. 
 
7. DA NOTA FINAL E DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. A nota na prova teórica será obtida pela somatória das pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação referente 
a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme 
item 5.1. 
 
7.2. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos tanto na prova 
teórica como na prova prática. 
 
7.3. A nota final dos candidatos classificados será igual à somatória da nota obtida na prova teórica com a pontuação obtida na 
prova prática, para os cargos para os quais esteja prevista a realização de prova prática. 
 
7.4. O candidato que obtiver nota na prova teórica ou na prova prática inferior a 50,00 (cinqüenta) pontos será automaticamente 
eliminado do Concurso Público e não figurará na lista de classificação a ser publicada, todavia poderá consultar a sua pontuação 
através de requerimento formalizado à Comissão do Concurso Público. 
 
7.5. No caso de empate na nota final, será processado o desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, será 
dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver a maior pontuação na prova prática; 
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
f) com maior número de filhos dependentes; 
g) alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal. 
 
8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
8.1. Caberá recurso administrativo, em relação aos gabaritos e à classificação provisória dos candidatos, nos 2 (dois) dias úteis 
seguintes à data das respectivas divulgações. 
 
8.2. O recurso administrativo deverá ser protocolizado na sede da Prefeitura Municipal de Buri, na Rua Cel. Licínio, nº 98 - Centro - 
Buri/SP, no horário de expediente (das 13h às 17h). 
8.2.1. Devem constar do recurso: o nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade, cargo para o 
qual se inscreveu, endereço completo, a fundamentação ou o embasamento com as devidas razões do recurso, local, data e 
assinatura, conforme modelo definido no Anexo II deste Edital.  
8.2.2. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos estipulados neste 
Edital, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento. 
8.2.3. Os recursos poderão ser efetuados por procurador; neste caso o recurso deverá conter a assinatura com firma reconhecida 
do candidato e ser acompanhados da procuração específica; além disso, o procurador deverá portar documento original de 
identidade, sendo reconhecidos como tal aqueles discriminados no item 5.6.1 deste Edital.    
 
8.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial 
obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a classificação e/ou 
desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a 
classificação. 
8.3.1. Os pontos relativos às questões da prova teórica, eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos presentes 
à prova. 
  
8.4. Os resultados das análises dos recursos serão divulgados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Buri e no site  

www.publiconsult.com.br, juntamente com o edital contendo eventuais retificações do resultado, se for o caso. 
 
9. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 
9.1. A convocação para admissão do candidato aprovado será feita na ordem de classificação e na medida das necessidades da 
Prefeitura Municipal, oportunidade em que deverão ser apresentados os documentos exigidos para comprovação dos requisitos 
para a posse e exercício no cargo, sob pena de perda da vaga. 
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9.1.1. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo 37, inc. XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante 
contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.   
 
9.2. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura Municipal convocará apenas o número 
de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
 
9.3. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado ficará sujeito ao regime empregatício adotado à época pela Prefeitura 
Municipal e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em 
exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do 
cargo. 
9.3.1. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções inerentes ao cargo, será 
desclassificado. 
 
9.4. O candidato convocado terá um prazo de 3 (três) dias úteis para manifestar seu interesse, e, 30 (trinta) dias corridos para 
assumir o cargo público em local para o qual será designado, a contar da data do recebimento da notificação que precederá a 
admissão. A omissão ou a negação do candidato será entendida como desistência de admissão.  
 
9.5. Os candidatos admitidos estarão sujeitos a estágio probatório de 3 (três) anos, nos quais serão avaliados conforme a política 
interna de avaliação de desempenho ou instrumentos similares. 
 
9.6. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital será feita em data a ser fixada, por 
ocasião da convocação do candidato aprovado para admissão no cargo público. 
 
9.7. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a 
nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 
 
9.8. O prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) ano, a partir da data de sua homologação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
10.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste Edital e da legislação vigente, não 
podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza. 
 
10.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação oficial do item 
atualizado. 
 
10.3. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, o seu endereço 
atualizado para eventuais convocações, junto à Divisão de Administração de Pessoal da Prefeitura Municipal, não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da referida atualização. 
 
10.4. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do resultado do Concurso Público. A homologação deverá ser publicada no 
órgão oficial de imprensa. 

 
10.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ad referendum do Prefeito Municipal. 
 
10.6. A elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficarão sob a 
coordenação da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda, devidamente contratada para tal fim. 
 
10.7. O edital deste Concurso Público estará disponível para consulta no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Buri, na Rua 
Cel. Licínio, nº 98 - Centro, bem como no site: www.publiconsult.com.br, sendo ainda publicado de forma resumida na imprensa 
local. 
 

Buri, 09 de fevereiro de 2012. 
 

Prefeitura Municipal de Buri 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

AJUDANTE DE OBRAS 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Noções de ortografia, gramática, sintaxe, concordância, sinônimos, antônimos, 
conjugações e tempos verbais. Bibliografia sugerida: Moderna Gramática Portuguesa (Evanildo Bechara); Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla). Revista Nova Escola (textos acessíveis através do site: 
www.revistaescola.abril.com). Sugestões de sites para estudo do conteúdo: www.portugues.com.br; www.soportugues.com.br; 
http://michaelis.uol.com.br; 
 
Matemática e Raciocínio Lógico e Quantitativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio 
lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. 
Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. 
Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. 
Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e 
Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida: Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – 
FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. 
Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006; Sugestões de sites para 
estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br. 
 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo). Bibliografia referencial e sugestões 
de sites para estudo do conteúdo: Almanaque Abril 2012 (Editora Abril); Revistas de atualidades (Veja, Isto é, Época, etc.); 
www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias; www.terra.com.br/noticias. 
 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, 
outros. Conservação de ferramentas diversas. Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas, etc. Uso de carriolas e 
similares. Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais. Carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, 
móveis, maquinários. Equipamento de Proteção Individual. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da 
função. 
 
AJUDANTE GERAL 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Noções de ortografia, gramática, sintaxe, concordância, sinônimos, antônimos, 
conjugações e tempos verbais. Bibliografia sugerida: Moderna Gramática Portuguesa (Evanildo Bechara); Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla). Revista Nova Escola (textos acessíveis através do site: 
www.revistaescola.abril.com). Sugestões de sites para estudo do conteúdo: www.portugues.com.br; www.soportugues.com.br; 
http://michaelis.uol.com.br. 
 
Matemática e Raciocínio Lógico e Quantitativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio 
lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. 
Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. 
Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. 
Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e 
Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida: Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – 
FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. 
Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006; Sugestões de sites para 
estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br. 
 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo). Bibliografia referencial e sugestões 
de sites para estudo do conteúdo: Almanaque Abril 2012 (Editora Abril); Revistas de atualidades (Veja, Isto é, Época, etc.); 
www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias; www.terra.com.br/noticias. 
 
Conhecimentos Específicos: Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, 
paredes, vasos sanitários, azulejos, etc.; Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho; Noções de Hierarquia; Preparo e 
distribuição de café, chá, suco, etc.; Limpeza interna e externa; banheiros; móveis e utensílios. Noções básicas de segurança no 
trabalho. Principais serviços e tarefas a serem realizados. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. 
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ELETRICISTA 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Noções de ortografia, gramática, sintaxe, concordância, sinônimos, antônimos, 
conjugações e tempos verbais. Bibliografia sugerida: Moderna Gramática Portuguesa (Evanildo Bechara); Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla). Revista Nova Escola (textos acessíveis através do site: 
www.revistaescola.abril.com). Sugestões de sites para estudo do conteúdo: www.portugues.com.br; www.soportugues.com.br; 
http://michaelis.uol.com.br. 
 
Matemática e Raciocínio Lógico e Quantitativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio 
lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. 
Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. 
Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. 
Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e 
Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida: Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – 
FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. 
Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006; Sugestões de sites para 
estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br. 
 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo). Bibliografia referencial e sugestões 
de sites para estudo do conteúdo: Almanaque Abril 2012 (Editora Abril); Revistas de atualidades (Veja, Isto é, Época, etc.); 
www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias; www.terra.com.br/noticias. 
 

Conhecimentos Específicos: Introdução às instalações elétricas de luz e força em baixa tensão: Generalidades. Geração. 
Transmissão. Distribuição . Alternativas Energéticas. Conceitos básicos necessários aos projetos e à execução das instalações 
elétricas: Preliminares. Composição da Matéria. Carga Elétrica. Corrente Elétrica. Diferença de Potencial ou Tensão. Resistências 
Elétricas. Lei de Ohm. Circuitos Séries. Circuitos Paralelos. Circuitos Mistos. Lei de Kirchhoff. Potência e Energia Elétrica. 
Medidores de Potência. Medidores de Energia. Economia de Energia Elétrica. Cálculo Matemático de Energia. Noções de 
Magnetismo e Campo Magnético. Geração de F.E.M.. Indução Eletromagnética. Força Eletromotriz (f.e.m.). Corrente Contínua e 
Corrente Alternada. Circuitos de Corrente Alternada em Regime Permanente. Circuitos Monofásicos e Trifásicos. Fator de 
Potência. Ligação em Triângulo e em Estrela. Projeto das instalações elétricas: Símbolos Utilizados. Carga dos Pontos de 
Utilização. Previsão da Carga de Iluminação e Pontos de Tomada. Divisão das Instalações. Dispositivos de Comando dos 
Circuitos. Linhas Elétricas. Dimensionamento dos Condutores pela Queda de Tensão Admissível. Fator de Demanda. Fator de 
Diversidade. Eletrodutos. Dispositivos de Seccionamento, Proteção e Aterramento: Prescrições Comuns. Chaves de Faca com 
Porta-fusíveis. Disjuntores em Caixa Moldada para Correntes Nominais de 5 a 100 A. Proteção contra Corrente de Sobrecarga. 
Proteção contra Corrente de Curto-circuito. Coordenação e Seletividade de Proteção. Os Dispositivos Diferencial-residuais (DR). 
Dispositivos de Proteção contra Sobretensões. Sistema de Aterramento. Tensões. Luminotécnica: Lâmpadas e Luminárias. 
Iluminação Incandescente. Iluminação Fluorescente. Iluminação a Vapor de Mercúrio. Outros Tipos de Iluminação. Comparação 
entre os Diversos Tipos de Lâmpadas. Grandezas e Fundamentos da Luminotécnica. Métodos de Cálculo de Iluminação. Método 
dos Lumens. Método das Cavidades Zonais. Método de Ponto por Ponto. Iluminação de Ruas - Regras Práticas. Instalações para 
Força Motriz e Serviços de Segurança. Instalações de Motores. Instalações. Elétricas para Serviços de Segurança. Transmissão 
de Dados, Circuitos de Comando e Sinalização. Transmissão por Fibra Ótica. Sistema contra Roubo em Residências. Sistema de 
Bóias em Reservatórios. Comandos por Sistema Infravermelho. Comando da Iluminação por Células Fotoelétricas. Instalações de 
Pára-Raios Prediais. Generalidades sobre os Raios. Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas. Descidas. Critérios da 
Norma Brasileira - NBR-5419/2005. Materiais Utilizados em Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA. 
Exemplos de Instalações de Pára-raios. Correção do Fator de Potência e Instalação de Capacitores: Generalidades.  Fundamentos 
Teóricos. Significado do Fator de Potência. Fator de Potência de uma Instalação com Diversas Cargas. Correção do Fator de 
Potência. Regulamentação para Fornecimento de Energia Reativa. Causas do Baixo Fator de Potência. Localização dos 
Capacitores.  Capacitores Junto às Grandes Cargas Indutivas. Capacitores no Secundário dos Transformadores. Níveis 
Admissíveis Máximos de Tensão e de Corrente. Dispositivos de Manobra e Proteção dos Capacitores. Capacidade de Corrente 
dos Condutores. Liberação de Capacidade do Sistema. Bancos Automáticos de Capacitores. Harmônicos 3 Capacitores. 
Instalação de Capacitores no Lado de Alta Tensão. Estudo de Correção do Fator de Potência. Dados para os Projetos. Técnica da 
Execução das Instalações Elétricas: Prescrições para Instalações.  Entrada de Energia Elétrica nos Prédios em Baixa Tensão: 
Disposições Gerais do Fornecimento em BT para Algumas Concessionárias. Terminologia e Definições. Solicitação de 
Fornecimento. Preceitos Básicos para Definição do Tipo de Atendimento e Projeto de Entrada de Serviço. Como Dimensionar a 
Demanda de Entrada. Projeto de uma Subestação Abaixadora do Tipo Abrigada: Generalidades. Estudo das Cargas. Demanda 
Provável. Critérios para Ligação em Alta Tensão. Dados para o Projeto da Subestação. Exemplo de um Projeto de Subestação. 
Cálculo da Corrente de Curto-circuito resumível de Subestações Abrigadas. Uso de Equipamentos de Produção Individual, EPIs. 
Procedimentos de Segurança. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Bibliografia Sugerida: * 
Instalações Elétricas (Hélio Creder - Ed. LTC - 15ª ed. - 2007). 
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MOTORISTA 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Noções de ortografia, gramática, sintaxe, concordância, sinônimos, antônimos, 
conjugações e tempos verbais. Bibliografia sugerida: Moderna Gramática Portuguesa (Evanildo Bechara); Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla). Revista Nova Escola (textos acessíveis através do site: 
www.revistaescola.abril.com). Sugestões de sites para estudo do conteúdo: www.portugues.com.br; www.soportugues.com.br; 
http://michaelis.uol.com.br. 
 
Matemática e Raciocínio Lógico e Quantitativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio 
lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. 
Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. 
Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. 
Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e 
Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida: Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – 
FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. 
Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006; Sugestões de sites para 
estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br. 
 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo). Bibliografia referencial e sugestões 
de sites para estudo do conteúdo: Almanaque Abril 2012 (Editora Abril); Revistas de atualidades (Veja, Isto é, Época, etc.); 
www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias; www.terra.com.br/noticias. 
 
Conhecimentos Específicos: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de 
Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; 
Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de Hierarquias no Serviço 
Público. Regras Básicas de Comportamento Profissional para o Trato Diário com o Público Interno e Externo. Zelo pelo Patrimônio 
Público. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Bibliografia Sugerida: Código de Trânsito 
Brasileiro (www.detran.sp.gov.br). Direção Defensiva (DENATRAN - 2005 - acessível através do site 
http://www.detran.ba.gov.br/noticias/DIRECAO_DEFENSIVA.pdf). Noções de primeiros socorros no trânsito (DETRAN - 2005 - 
acessível através do site http://www.detran.ba.gov.br/noticias/NOCOES_1_SOCORROS.pdf) 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Noções de ortografia, gramática, sintaxe, concordância, sinônimos, antônimos, 
conjugações e tempos verbais. Bibliografia sugerida: Moderna Gramática Portuguesa (Evanildo Bechara); Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla). Revista Nova Escola (textos acessíveis através do site: 
www.revistaescola.abril.com). Sugestões de sites para estudo do conteúdo: www.portugues.com.br; www.soportugues.com.br; 
http://michaelis.uol.com.br. 
 
Matemática e Raciocínio Lógico e Quantitativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio 
lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. 
Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. 
Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. 
Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e 
Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida: Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – 
FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. 
Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006; Sugestões de sites para 
estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br. 
 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo). Bibliografia referencial e sugestões 
de sites para estudo do conteúdo: Almanaque Abril 2012 (Editora Abril); Revistas de atualidades (Veja, Isto é, Época, etc.); 
www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias; www.terra.com.br/noticias. 
 
Conhecimentos Específicos: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de 
Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de 
maquinários; Conhecimentos de condução e utilização dos recursos de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas; 
Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Procedimentos de Segurança Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos. 
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Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de Hierarquias no Serviço Público. Regras Básicas de Comportamento 
Profissional para o Trato Diário com o Público Interno e Externo. Zelo pelo Patrimônio Público. Outros conhecimentos específicos 
exigidos para desempenho da função. Bibliografia Sugerida:  Código de Trânsito Brasileiro (www.detran.sp.gov.br). Direção 
Defensiva (DENATRAN - 2005 - acessível através do site http://www.detran.ba.gov.br/noticias/DIRECAO_DEFENSIVA.pdf). Noções 
de primeiros socorros no trânsito (DETRAN - 2005 - acessível através do site 
http://www.detran.ba.gov.br/noticias/NOCOES_1_SOCORROS.pdf) 
 
PEDREIRO 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Noções de ortografia, gramática, sintaxe, concordância, sinônimos, antônimos, 
conjugações e tempos verbais. Bibliografia sugerida: Moderna Gramática Portuguesa (Evanildo Bechara); Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla). Revista Nova Escola (textos acessíveis através do site: 
www.revistaescola.abril.com). Sugestões de sites para estudo do conteúdo: www.portugues.com.br; www.soportugues.com.br; 
http://michaelis.uol.com.br. 
 
Matemática e Raciocínio Lógico e Quantitativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio 
lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. 
Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. 
Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. 
Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e 
Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida: Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – 
FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. 
Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006; Sugestões de sites para 
estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br. 
 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo). Bibliografia referencial e sugestões 
de sites para estudo do conteúdo: Almanaque Abril 2012 (Editora Abril); Revistas de atualidades (Veja, Isto é, Época, etc.); 
www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias; www.terra.com.br/noticias. 

Conhecimentos Específicos: Classificação de madeiras e seu uso; Classificação dos vários tipos de ferro usados na construção 
civil; Partes que compõem uma planta; Localização de Instalações Elétricas; Localização de Instalações Hidráulicas; Técnicas de 
Aplicação de Pinturas; Vocabulário Técnico; Convenções, Abreviaturas e Simbologias, usadas nas plantas; Elementos da 
Construção: Adesivos, Aglomerante, Agregados, Cimento e Aditivos. Tipos de tijolos e amarração de parede. Técnica de 
Revestimento com reboco, para assentamento de cerâmicas e Revestimento de gesso. Técnicas de como fazer ou colocar: Lajes, 
Paredes, Vargas, Muros, Calçadas e Eletrodutos. Identificação de Ferramentas: Nível de Bolha, Nível de Mangueira, Prumo, Régua 
de Pedreiro, Colher, etc. Equipamentos de Segurança para o Pedreiro; Normas de Segurança da Construção Civil 
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ANEXO II – MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

 

Ao Presidente da Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Buri 

 

Nome:____________________________________________________________________________________________________ 

Concurso Público 2/2012 

Cargo: __________________________________________________________________________________________________ 

N.º de Inscrição_________________  

Número do Documento de identidade:_________________________________________________________________________ 

Endereço completo: ________________________________________________________________________________________ 

Recurso contra:      □ Gabarito/Questão                                     □ Classificação  

Questionamento: __________________________________________________________________________________________ 

Embasamento:_____________________________________________________________________________________________ 

Requerimento:_____________________________________________________________________________________________ 

Data:_____________________________________________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGOS ATRIBUIÇÕES 

Ajudante de Obras 

Executar a varrição e limpeza de superfícies diversas, utilizando ferramentas como enxada, 
foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; executar o carregamento e 
descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; conservar as ferramentas diversas; 
carregar e empilhar tijolos, blocos e telhas; utilizar carriolas e similares; realizar a abertura de 
valas com utilização de ferramentas manuais; realizar a limpeza de veículos e máquinas; 
Carregar e descarregar objetos como madeiras, móveis, maquinários, etc.; realizar reparos em 
encanamentos; auxiliar o pedreiro; realizar outras atividades correlatas. 

Ajudante Geral 

Efetuar a limpeza em prédios, pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas e outros locais, 
varrendo, tirando o pó, lustrando móveis, lavando vidraças e instalações, arrumando armários, 
estantes e o mobiliário em geral; executar a higienização e desinfecção em salas, móveis, 
objetos e outros equipamentos; armazenar corretamente os gêneros alimentícios; aplicar os 
princípios básicos de limpeza, higiene e aproveitamento de alimentos; cortar, picar, lavar os 
alimentos; lavar, enxugar e guardar utensílios; fazer café, chá e sucos e distribuir nas unidades 
da Prefeitura e servir, quando solicitado; recolher louças, garrafas térmicas e proceder sua 
lavação; manter a copa limpa e arrumada; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos 
e materiais utilizados; executar atividades correlatas. 

Eletricista 

Instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos 
em geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e 
aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico. Executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Motorista 

Dirigir veículo utilitário transportando pessoas para dentro do município e a outros municípios; 
transportar equipamentos e materiais para exame de saúde; dirigir veículo ambulância 
observando os cuidados necessários no transporte e acomodação de pacientes; dirigir 
caminhões observando os cuidados necessários no transporte e acomodação de cargas e das 
pessoas; conduzir veículo do tipo ônibus de passageiros; conduzir veículos de transporte 
escolar; manter as velocidades permitidas observando as regras de trânsito; zelar pela 
segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; zelar pela 
documentação, manutenção e conservação do veículo; executar atividades correlatas. 

Operador de Máquinas 

Operar equipamentos leves e pesados, inclusive tratores agrícolas com potência maior que 80 
c.v. dotados de controle remoto hidráulico, providos ou não de implementos, para realização 
de trabalhos de terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas, 
desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, 
revolvimento, remoção e compactação de terra, semeadura, adubação e aplicação de 
produtos químicos; operar colheitadeiras de cereais e executar sua manutenção periódica; 
relatar em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, para efeitos de 
controle; abastecer os dispositivos da máquina com produtos ou outras substâncias para 
distribuição no solo durante as operações; controlar o consumo de combustível e lubrificante, 
para levantamento do custo da obra, bem como para a manutenção adequada da máquina; 
zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando sua 
manutenção; executar outras tarefas correlatas. 

Pedreiro 

Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; Carregar e descarregar 
veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; Transportar materiais de construção, 
móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; Realizar 
manutenção em geral em vias, manejar áreas verdes, tapar buracos, limpar vias permanentes 
e realizar a manutenção em bueiros e galerias de águas pluviais Limpar, lubrificar e guardar 
ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos 
especiais;Dar mira e bater estaca nos trabalhos topográficos;Auxiliar no nivelamento de 
superfícies a serem pavimentadas e trabalhar com emulsão asfáltica; Preparar argamassa, 
concreto e executar outras tarefas de obras; Moldar bloquetes, mourões, placas e outros 
artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material adequado, seguindo instruções 
predeterminadas;Auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras;Realizar a 
construção, manutenção e reformas de obras de  construção civil. Executar outras atribuições 
afins. 

 


